
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 

JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 

 

REQUERIMENTO Nº: 18/2022 

 

Elza Maria de Oliveira Dalcin e Luiz Henrique de Souza, na qualidade 

de vereadores desta Casa de Leis e nos termos do Regimento Interno, vêm propor o 

presente requerimento para que, depois de aprovado, seja enviado ao Chefe do Poder 

Executivo, requerendo que informe o porquê da falta de diversos medicamentos na 

farmácia municipal e também informe se a Lei Municipal nº 1.168/2021 que ‘dispõe sobre a 

divulgação do estoque dos remédios disponibilizados à população pelo Poder Executivo de 

Taguaí na rede municipal de saúde e dá outras providências’ está implantada no município. 

 

JUSTIFICATIVA 

Diversos moradores de Taguaí reclamam que não há diversos 

medicamentos na Farmácia Municipal. Essa falta de medicamentos traz diversos problemas 

a quem necessita, pois muitos não têm condições de adquirir na rede privada. 

Também gostaríamos que fosse informado a esta casa de leis se a Lei 

Municipal nº 1.168/2021 foi implantada no município, pois não vimos nada relacionado ao 

assunto nos meios de comunicação oficiais do município. 

Por isso, requeremos que informe quais os motivos por não haver 

medicamentos e por que a referida lei ainda não foi implantada pela prefeitura. 

Nestes termos. 

Taguaí, 14 de outubro de 2022. 

 

 

 



 

 

_________________________________ 
ELZA MARIA DE OLIVEIRA DALCIN 

Vereadora 
 
 

_________________________________ 
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA 

Vereador 


